GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAGAO
UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SAO JOAO DA BOA VISTA

Sao Joao da Boa Vista, 19 de novembro de 2025.
Comunicado n°® 18/2025-SEFREP
Assunto: Férias

De acordo com o Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis do Estado, Lei 10.261 de 1968,
art. 176: O funcionario tera direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais, observada
a escala que for aprovada.

§ 3°- O periodo de férias serd reduzido para 20 (vinte) dias, se o funcionario, no exercicio
anterior, tiver, considerados em conjunto, mais de 10 (dez) ndo comparecimentos
correspondentes a faltas justificadas e injustificadas ou as licencas previstas nos itens
IV, VleVlldo artigo 181. (NR)

Ou seja,

Quantidade de dias a usufruir por ano:

Parcela unica de 30 (trinta) dias ou 2 parcelas iguais de 15 (quinze) dias;
Parcela unica de 20 (vinte) dias ou 2 parcelas iguais de 10 (dez) dias.

O periodo de férias sera reduzido para 20 dias se o servidor tiver mais de 10
(dez) dias de ndo comparecimentos no exercicio anterior (entre 01/01 a
31/12).

Acompanha este comunicado: Relatério de incidéncias, onde a Unidade
Escolar pode consultar qual desconto é gerado de acordo com cada falta.

A Unidade Escolar pode consultar na tabela as faltas que sdo descontaveis
para efeito de férias.

Na coluna FERIAS, N significa NAO desconta para computo de férias.

Na coluna FERIAS, S significa que a falta é descontavel para férias.

Por exemplo:

001 - Licenca Saude - N - Nao é considerado falta para Férias

009 - Licenca Prémio - N - Nao é considerado falta para Férias

039 - TRE e Servigo obrigatério por lei - N - Nao é considerado falta para Férias
107 - Licenca Sem vencimentos (art. 202) - S - é considerado falta para Férias
275 - Falta Médica - N - Nao é considerado falta para Férias

390 - Falta Justificada - S - é considerado falta para Férias

391 - Falta Injustificada - S - é considerado falta para Férias



De acordo com Equipe CEPAG-CGRH O cddigo 253 (Interrupcao de Exercicio
- IE) é considerado falta para o computo de férias.
Na tabela de incidéncias consta como N e se refere a contagem de tempo.

Docente com contrato iniciado em 01/04/2022, completarda um ano de
contrato em 04/2023, independente de IE.

Ou seja, para considerar um ano de vinculo o cédigo 253 nao é considerado
falta.

A |E é considerada falta para determinar se o docente faz jus a 20 dias ou 30
dias de férias no ano seguinte.

§ 4° -Durante as férias, o funcionario tera direito a todas as vantagens, como se
estivesse em exercicio.

Artigo 177 - Atendido o interesse do servigo, o funcionario podera gozar férias de uma sé

vez ou em dois periodos iguais.

Artigo 178 - Somente depois do primeiro ano de exercicio no servigo publico, adquirira o
funcionario direito a férias.

Ou seja, docente contratado a partir de 02/2025 nao tera o requisito minimo
de umanoem 01/2026.

Né&o tera férias em janeiro, deve permanecer em recesso escolar de acordo
com a calendario escolar.

No conceito de “Tempo minimo de um ano de vinculo” consideramos
contrato e nomeacéo, ndo consideramos Designacdes.

Paragrafo unico - Sera contado para efeito deste artigo o tempo de servigo prestado em
outro cargo publico, desde que entre a cessacao do anterior e o inicio do subsequente
exercicio ndo haja interrupgao superior a 10 (dez) dias.

Exemplos:

1- Docente com contrato inicio em 02/2024 e extingdo de contrato a partir de
20/01/2026. Ingresso no cargo de PEFM com efetivo exercicio a partir de
20/01/2026.

Resposta: Possui uma parcela de férias em 01/2026 como categoria O e
uma parcela de férias em 07/2026 como efetivo. Desde que: tenha carga
horaria atribuida e ndo esteja acumulando cargos.



2- Docente com contrato inicio 02/2024 optou em permanecer com o
contrato ativo (acumulo).
O ingresso no cargo efetivo serd em 01/2026, portanto, ndo tera férias em
julho/2026 por nao possui um ano de vinculo.

3- Docente com contrato inicio em 02/2025 com extingdo contratual em
20/01/2026 e ingresso como PEFM em 20/01/2026.
Resposta: nao tera férias em 01/2026 pois ndo tem um ano de contrato.
Terd a primeira parcela de férias em 07/2026 e segunda parcela em
12/2026.

Artigo 179 -Cabera ao chefe da reparticdo ou do servigo, organizar, no més de
dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, que podera alterar de acordo com a

conveniéncia do servico.
Considerando o cronograma de pagamento, a Secretaria da Educag¢ao deve organizacao
a Escala de Férias em novembro, de forma que a Unidade Escolar e a Unidade Regional
de Ensino tenha tempo habil para providenciar o pagamento dos servidores que terao
afastamento em janeiro.

A Diregéao Escolar deve se atentar as seguintes regras ao criar a Escala de Férias:

- O servidor deve possuir no minimo 1 ano para o inicio do gozo de férias,
conforme orientado acima.

- O periodo de Férias deve iniciar em dia util.

- Evitar inicio de Férias em dia com alta probabilidade de suspensao de
expediente.

Exemplos:

Feriado terca feira - ndo escolher o inicio na segunda feira.
Feriado quinta feira - ndo escolher o inicio na sexta feira.
Carnaval: nao escolher o inicio entre 16 e 17/02.
Lembrando que o dia 18/02 provavelmente sera parcial.

V- Evitar o final das férias em dias que nao sao uteis.

Exemplo: se a quinta feira é feriado, provavelmente a sexta feira sera
suspensao de expediente. Portanto, as férias devem terminar no maximo até
quarta feira (antes do feriado). De forma que o servidor ndo seja prejudicado
em dois dias de férias (feriado e suspensao de expediente).

V- O Gerente de Organizagao Escolar deve evitar férias durante a remessa de
pagamento se nao tem um substituto OU se o substituto nao tem
conhecimento suficiente para ser responsavel pela remessa de pagamento.
De forma que a Unidade Escolar ndo perca os prazos estabelecidos pelo
cronograma mensal.



ORIENTAGOES COMPLEMENTARES:

ITEM 1- Férias de servidores municipalizados: Os servidores afastados no Convénio
Estado x Municipio acompanham as férias do calendario escolar Municipal.

NAO citar na escala de férias os servidores afastados no convénio Estado x Municipio.

A Secéo de Frequéncia e Pagamento entrou em contato com os municipios e solicitou o
periodo de férias. Encaminharemos orientagcdo por e-mail as Unidades Escolares
informando os periodos de férias de cada Municipio e orientacdes para a Unidade
Escolar providenciar o pagamento destes.

ITEM 2 - Férias de docentes readaptados: Acompanham os pares. Em 2026 as férias
Escolares estao previstas para os periodos de 02 a 16/01/2026 e de 07 a 21/07/2026.
NAO INCLUIR NA ESCALA DE FERIAS, os docentes recebem automatico.

Nao é caso de SIPAF.

ITEM 3 - Férias de CGP, CGPG e CGPAC (antigos PC, PCG, PCA, PCAE): Acompanham
os pares.

Férias regulamentares nos periodos de 02 a 16/01/2026 e de 07 a 21/07/2026.

Informar na escala de férias, pois cada ano temos uma definicao diferente em relacao ao
pagamento. Desta maneira teremos os periodos informados com antecedéncia.

ITEM 4 - Docente Possui Contrato Com Inicio Apés 02/2025:
Docente neste caso nao faz jus as férias em janeiro/2026 por ndo possuir um ano de
vinculo - durante as férias docentes permanece em recesso.

Completou o 1° ano de contrato apds janeiro, deve usufruir 1° parcela de férias em julho
junto com os pares.

O periodo da 2° parcelafica a critério da Direcao Escolar, priorizando sempre o processo
pedagégico.

Se possivel, manter a segunda parcela em julho ou em dezembro.

Atencéo especial com docentes com aulas atribuidas em substituicdo — nao
ha férias durante Interrupcdo de exercicio. Caso necessario, encaminhar
formulario 05 para alterar o periodo de férias.

A Direcao Escolar é responsavel pelas alteracdes de férias, deve informar no
campo OBS a justificativa para o docente ndo usufruir junto com os pares.



ITEM 5 - Atribuicao Em Substituicao ao docente enquanto estiver em Férias:
Caso o docente esteja em férias durante o periodo letivo, a substituicdo ocorre em
carater eventual.

ITEM 6 - Alteracao De Carga Horaria Durante As Férias:
Orientacéao recebida da Equipe CEPAG-CGRH referente a alteracao de carga horaria
durante as férias docentes:
Qualquer alteragao na carga horaria ocorrida no periodo de férias deve ser
alterada na SED, com a vigéncia no dia subsequente ao término das férias.

Exemplo:

Férias escolares de 02 a 16/01/2025 e de 01 a 15/07/2025.

Docente "A" possui afastamento (LS, Auxilio Doencga, Maternidade, Gestante, etc) até
08/07.

Docente "B" possui aulas atribuidas em substituicdo ao docente "A”.

O Docente “B” nao tera alteragao de carga horaria durante as férias.

Ou seja, deve permanecer com a mesma carga horaria até o final das férias escolares
em 15/07/2024.

A Unidade Escolar deve associar os demais dias com a mesma carga horaria durante o
periodo de férias.

Seguindo o exemplo acima: Associar em substituicao até 08/07 (igual ao titular) +
Associagdao como Acgéo Judicial de 09 a 15/07 (mesma carga horaria).

Outro exemplo: docente “A” com LS até 30/06, docente “B” com aulas associadas em
substituicdo até 30/06 e nova associacao como Acao Judicial para o periodo de 01/07 a
15/07/2025.

ITEM 7 - Afastamentos Concomitantes Com Férias:

N&o sdo permitidos afastamentos concomitantes.

Portanto, para os docentes com Interrupcao de Exercicio, Auxilio Doenca, Licenca Saude,
afastamento aguardando aposentadoria, auxilio maternidade, licenca gestante, etc,
durante o periodo de férias escolares: Encaminhar formulario 05 anulando o pagamento
indevido.

Citar no formulério 05 no campo OBSERVACAO o motivo.
Exemplo: docente com Interrupgao de exercicio a partir de xxxx.
Encaminhar por e-mail, em PDF, devidamente assinado.

Um arquivo (PDF) para cada formulario.



ITEM 8 - Auxilio Doenga, Licenga Saude, Auxilio Maternidade Ou Licenca Gestante
Concomitante Com Férias:
O servidor deve usufruir as férias no retorno, desde que tenha aulas atribuidas. Nao
deixar acumular para dezembro, deve ocorrer no retorno imediato.
EXEMPLO: docente com Licenca Saude no periodo de 01/07 a 31/08 -
primeiramente confirmar se tem aulas atribuidas.
Gozo das férias no retorno em 01/09, desde que ndo seja concomitante com
outro afastamento e tenha aulas atribuidas.

ITEM 9 - Verificacdao De Pagamento De Férias:

O Pagamento de férias referente a 01/2026 sera processado em 12/2025.

Neste momento o sistema nao tem a informacéao referente a frequéncia dos servidores
ocorrida nos meses de 11/2025 e 12/2025.

Portanto, a Unidade Escolar deve se atentar com os servidores que tiveram a 11° faltaem
11/2025 ou 12/2025, de forma que o servidor terd o periodo de férias reduzido para 10
dias ou 20 dias.

Atencdo em especial aos docentes com previsdo de férias em julho diferente da
quantidade de dias ocorridos em janeiro.

Isso ndo pode acontecer. As duas parcelas sdo exatamente iguais.

Se as parcelas estao divergentes: a Unidade Escolar deve verificar qual a correta e
encaminhar formulario 05 para regularizar o pagamento - anulando o periodo errado e
pagando o correto.

Considerando a frequéncia de 01/01/2025 a 31/12/2025, servidores com até 10 faltas
terdo 30 dias de férias em 2025; servidores com mais de 11 faltas terdo 20 dias de férias.

ITEM 10 - Corrigindo O Pagamento De Férias:
O Pagamento de férias deve ocorrer exatamente igual ao periodo informado no livro
ponto.

Para corre¢cdo de pagamento: encaminhar formulario 5 anulando o periodo errado e
pagando o periodo correto.



ITEM 11 - Docente Categoria O Com Interrupcao De Exercicio Durante As Férias
Escolares:

A LEI COMPLEMENTAR N° 1.093, DE 16 DE JULHO DE 2009, prevé:

Artigo 7° - A contratacéao sera efetuada pelo tempo estritamente necessario para
atender as hipéteses previstas nesta lei complementar, observada a existéncia de
recursos financeiros e o prazo maximo de 12 (doze) meses. (NR)

§ 2° - Os direitos e obrigacdes decorrentes da contratacao para fungao docente ficaréo
suspensos sempre que ao contratado nao forem atribuidas aulas. (NR)

Portanto, nao ha férias docentes concomitantes a Interrupgao de exercicio.

ITEM 12 - RESOLUGAO SEDUC N° 125, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 - Dispde sobre a
elaboragao do calendario escolar para o ano letivo de 2026.

Artigo 2° - Na elaboracao do calendario escolar para o ano letivo de 2026, as unidades
escolares da rede estadual deverdo considerar:

V - Férias docentes: 02/01/2026 a 16/01/2026 € 07/07/2025 a 21/07/2026

VI - Recesso escolar: 17/01/2026 a 31/01/2026 € 19/12/2026 a 31/12/2026

Paragrafo Unico: A Equipe de Especialistas em Curriculo os Coordenadores de Gestao
Pedagégica terdo direito a férias regulamentares nos periodos indicados no inciso V,
deste artigo.

ITEM 13 - Preenchimento Do Formulario 5:

Més de referéncia: se refere ao més anterior.

Por exemplo: no inicio de janeiro/2026 estamos trabalhando referente a 12/2025.
Trabalharemos na remessa de janeiro referente aos pagamentos processados em
12/2025. Entao deve preencher neste caso més/ano de referéncia 12/2025.

Para os demais meses seguir a logica.

CRDPe: "DDP-VI"

RSPVEX - cuidado com este campo, verifiquem no PAPC 11.2.1

EX é da pessoa, ndo informar no formulario o tipo de EX.

Por exemplo: Vice possui EX tipo 16. Nao informar no formuldrio EX 16, informar o EX que
a pessoa consta como ATIVO. Pode ser 01, 02, 03, 04... a Unidade Escolar precisa
consultar o PAPC 11.2.1 e informar o EX (primeira coluna, ndo a ultima).

Funcao: Caso o servidor esteja na nova carreira, pode manter a nomenclatura anterior,
nao recebemos modelos com fungdes atualizadas;

Periodo: informar inicio e fim;



Exercicio (campo visivel na frente do periodo): Preencher exercicio 2026 se for correcao
de periodos usufruidos em 2026.

Observacao: neste campo a Unidade Escolar deve informar que estd anulando e
pagando em virtude de Licenca Gestante/Maternidade, ou justificar que o periodo é
diferente da resolucao em virtude de ter completado um ano de vinculo em XXXXXXX.

ITEM 14 - DECRETO N. 29.439, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988
Dispoe sobre o acréscimo de 1 /3 (um tergo) ao valor da retribuicdo mensal de
funcionarios e servidores do Estado, quando em gozo de férias.

Atenciosamente
Maria Emilia Boaventura
Chefe de Segdo — Segao de Frequéncia e Pagamento



